
diário oficial Nº 36.564  117Segunda-feira, 16 DE MARÇO DE 2026

o acordo de não persecução cível e o acordo de leniência, no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Pará (MPPA).
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do Colegiado,
RESOLVE:
Art. 1º Os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 14, da Resolução nº 012/2024-CPJ, de 
3 de outubro de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. ......................................................................................... 
......................................................................................................
§ 2º Se aquele a quem for encaminhada a notícia de fato entender que a 
atribuição para apreciá-la é de outro órgão de execução do MPPA, promo-
verá a sua remessa ao ente ministerial habilitado para tanto, independen-
temente de homologação pelo CSMP.
§ 3º O Promotor de Justiça deverá, antes de instaurar qualquer procedi-
mento, fazer consulta aos sistemas informatizados para evitar a duplicida-
de de procedimentos acerca do mesmo tema.
§ 4º Se aquele a quem for encaminhada a notícia de fato entender que a 
atribuição para apreciá-la é de outro ramo ou unidade distinta do Ministério 
Público deverá submeter sua decisão ao referendo do CSMP, no prazo de 3 
(três) dias, para homologação.
§ 5º Suscitado o conflito de atribuições entre ramos ou unidades distintas 
do Ministério Público brasileiro, os autos da notícia de fato devem ser re-
metidos ao CSMP para homologação e posterior envio ao CNMP.”
Art. 2º O art. 14, da Resolução nº 012/2024-CPJ, de 2024, passa a vigorar 
acrescido do § 6º, com a seguinte redação:
“Art. 14. ..........................................................................................
......................................................................................................
§ 6º Eventual conflito de atribuição entre os órgãos de execução do MPPA 
será suscitado, fundamentadamente, nos próprios autos, dirigidos ao Pro-
curador-Geral de Justiça, que decidirá em 30 (trinta) dias.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
RESOLUÇÃO Nº 001/2026–CPJ, DE 5 DE MARÇO DE 2026
Altera a Resolução nº 020/2013-CPJ, de 24 de outubro de 2013, e dá ou-
tras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, § 
3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar 
Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 
6 de julho de 2006, e

CONSIDERANDO que o art. 127, § 1º da Constituição Federal consagrou o 
princípio institucional da unidade, segundo o qual, em todas as manifesta-
ções e respectiva atuação, os membros do Ministério Público representam 
a Instituição como um todo, como se essa fosse sua vontade única, e o da 
indivisibilidade, de sorte que um membro do Ministério Público, em caso 
de férias, licença ou impedimento, pode ser substituído por outro em suas 
funções, sem prejuízo ao trabalho institucional, pois é o Ministério Público 
quem está à frente do processo, e não a pessoa física do Promotor de 
Justiça;
CONSIDERANDO o art. 7º da Recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, 
do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO o interesse público de racionalizar e socializar as múlti-
plas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça; e
CONSIDERANDO a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do Colegiado,
R E S O L V E,
Art. 1º O Art. 17 da Resolução nº 020/2013-CPJ, de 24 de outubro de 
2013, passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte redação:
“Art. 17. ..........................................................................................
......................................................................................................
III - nos processos em tramitação perante o Juizado Especial da Fazenda 
Pública, a atribuição para atuar será distribuída igualitariamente, por sor-
teio, entre os 5 (cinco) cargos que compõem as Promotorias de Justiça 
de Ações Constitucionais e Fazenda Pública, sem prejuízo de suas demais 
atribuições”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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OUTRAS MATÉRIAS
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PORTARIA Nº 0198/2026-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, TECNICO-ADMINISTRATIVA, usando 
das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 2164/2025-MP/PGJ, 
de 06/05/2025, publicada no DOE em 07/05/2025.
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da Resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de março de 2026, ela-
borada pela Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Cível, datada de 24 
de novembro de 2025, publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de março de 2026, ela-
borada pela Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal, datada de 


